
  
***183858**Rosangela Morais Da Silva - 08/12/2025,
***113466**Yasmin Bispo De Moura Araujo - 24/11/2025,
***329206**Farley Silva Nascimento - 08/12/2025,
***329206**Farley Silva Nascimento - 08/12/2025,
***329206**Farley Silva Nascimento - 08/12/2025,
***329206**Farley Silva Nascimento - 08/12/2025,
Secretaria De Educacao - 22ª S R E - Montes Claros,
***795396**Cristina Maria De Jesus Carneiro Gusmao 
- 08/12/2025,

Licenças para tratamento de saúde INDEFERIDAS de acordo 
com o Decreto nº 48.249 de 05/08/2021, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s): Órgão Masp Nome Adm Período Artigo
Unimontes Univ Montes Claros,
11765781 - Giselle Coutinho Silva Barbosa - 1 - 08/12/2025 A -,
Secretaria De Educacao -
5664578 - Herminio Lemes Bispo - 2 - 05/12/2025 A -,
5664578 - Herminio Lemes Bispo - 4 - 08/12/2025 A -,

Diretor
Alvimar José Tito

09 2157277 - 1

ATO Nº 066/2025-CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art.112, 
do ADCT, da CE/1989, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s): 
ROGÉRIO ANTÔNIO MENEZES, MASP: 1052394-2, Auxiliar 
de Atividades Operacionais - AUTO5F, ADM 01, 8º qq a partir de 
07/12/2025.

09 2157306 - 1

ATO Nº 065/2025 
Autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio,nos termos da 
Resolução SEPLAG n° 22, de 25/04/2003 ao servidor Hugo Leandro 
dos Santos Oliveira, Masp 1232668-2, por 15 dias, referente ao 2ºqq., 
no período de 05/01/2026 a 19/01/2026.

08 2157107 - 1

PORTARIA IPEM Nº 72, 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Designa o Leonardo Silva Marafeli, MASP nº 1477444-2, como 
encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no Instituto de 
Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais - Ipem/MG.
O Diretor Geral do Ipem/MG, no uso das suas atribuições, e em 
cumprimento à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e ao Decreto nº 48.237, de 22 de 
julho de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º – Designar os servidores do Instituto de Metrologia e Qualidade 
do Estado de Minas Gerais, Leonardo Silva Marafeli, MASP nº 
1477444-2, para exercer a função de encarregado pelo tratamento de 
dados pessoais e Fernanda Meireles Silva, MASP nº 1308371-2, para 
exercer a função de encarregada substituta pelo tratamento de dados 
pessoais, no âmbito do Ipem/MG.
§1º – O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais será 
responsável pela proteção desses dados no âmbito da(o) Ipem/MG. 

§2º – O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais será apoiado, 
no que couber, pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Ipem/
MG nº 80/2021.
Art. 2º – O exercício das funções de Encarregado pelo Tratamento 
de Dados Pessoais será considerado trabalho de relevante interesse 
público e não ensejará qualquer tipo de remuneração adicional.
Art. 3º – Sem prejuízo das atividades previstas no §2º do art. 41 da Lei 
nº 13.709/2018, o Encarregado/a pelo Tratamento de Dados Pessoais 
terá as seguintes atribuições:
I - Elaborar e submeter á Diretora Geral para aprovação, o Programa de 
Governança em Privacidade e Dados Pessoais, em conformidade com o 
disposto na LGPD, contemplando as seguintes etapas:
a) avaliação da realidade organizacional;
b) elaboração dos Documentos de Privacidade; e
c) implementação e monitoramento.
II - coordenar a conformidade com a LGPD, com as diretrizes da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, com as diretrizes e 
orientações do Comitê Estadual de Proteção de Dados Pessoais;
III - guardar conformidade com as políticas institucionais do Ipem/
MG.;
IV - fornecer orientações, quando solicitado, no que diz respeito a 
relatórios de impacto sobre proteção de dados relativos a atividades de 
tratamento de dados pessoais do(a) Ipem/MG,
Art. 4º – Fica revogada a Portaria IPEM nº 81 de 20 de setembro de 
2021.
Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 9 de dezembro de 2025.
Francisco José da Fonseca 

Diretor Geral.
09 2157710 - 1

Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais - Ipem-MG
Diretor-Geral: Francisco José da Fonseca

PORTARIA IPEM/MG Nº075/2025 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025
O Diretor-Geral do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE Progressão na 
Carreira, nos termos do art. 16 da Lei nº 15.468, de 13 de janeiro de 2005, ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais na forma abaixo indicada:

MASP Nome Cargo Nível Novo Grau Vigência
1368427-9 Pedro Henrique Jota Pires AFGMQ IV B 19/11/2025

08 2157106 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais - Ipsemg
Presidente: André Luiz Moreira dos Anjos

PORTARIA CONJUNTA IPSEMG/SEPLAG Nº 01/2025
 Designa servidores para atuarem como ordenadores de despesa e responsáveis técnicos junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais -SIAFI/MG no âmbito da unidade executora 2010049, relativo ao Termo de Descentralização de Créditos Orçamentários – TDCO, celebrado 
entre o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – IPSEMG e a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o ESTADO DE MINAS GERAIS representado, no uso das atribuições legais conferidas, respectivamente, nos artigos 21 e 22 do Decreto Estadual nº 37.924/1996, nos artigos 2º e 3º do 
Decreto Estadual nº 42.251/2002, no artigo 42 e § 1º da Lei Estadual nº 14.184/2002, nos artigos 4º, 6º e 10 do Decreto Estadual 46.304/2013, no inciso I do art. 10 do Decreto Estadual nº 46.559/2014, no Decreto Estadual º 48.636/2023, no inciso XIII do artigo 13 do Decreto Estadual nº 48.823/2024 e 
alíneas “f” da CLÁUSULA QUARTA do Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário (127335102),
 RESOLVEM:
 Art. 1º Delegar competência para ordenação de despesas, em todas as suas fases, no âmbito da unidade executora nº 2010049, aos servidores da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG:
I – Ordenador de despesa titular: Rodrigo Diniz Lara, CPF: ***.449.336-**, Masp *.**7.68-**.
II – Ordenador de despesa suplente:
a) Izabela França Rodrigues, CPF: ***.523.256-** e Masp ***.300-**
§1º – Na ausência ou impedimento do servidor indicado no inciso I como ordenador de despesa titular, os atos de ordenação de despesas serão praticados pelos suplentes relacionados no inciso II Art. 1º desta Portaria Conjunta.
§2º – Em caso de afastamento dos servidores competentes para ordenar despesas, conforme disposto nesta Portaria Conjunta, seus registros deverão ser bloqueados no Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais – SIAFI- MG, no período correspondente, e a ausência deverá ser 
comunicada à SEPLAG, para que os atos de ordenação sejam registrados em nome do respectivo suplente.
§3º – A gestão de contratos, nos termos do inciso I do artigo 10 do Decreto nº 46.559, de 16 de julho de 2014, licitados na unidade orçamentária do IPSEMG, será exercida pelo respectivo Ordenador de Despesa titular.
 
Parágrafo único – Fica a critério do Ordenador de Despesa titular designar Gestor e Fiscal Auxiliares, sempre que julgar necessário.
 Art. 3º – Designar os servidores da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, relacionados no ANEXO desta Portaria Conjunta, nos termos do art. 3º do Decreto nº. 42.251, de 09/01/2002, como responsáveis técnicos junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI-MG na unidade 
executora nº 2010049.
§ 1º – Na ausência ou impedimento do servidor indicado no ANEXO como responsável técnico titular, os atos serão praticados pelo suplente relacionado também no ANEXO desta Portaria Conjunta.
§2º – Em caso de afastamento do servidor responsável técnico, conforme disposto nesta Portaria Conjunta, seu registro deverá ser bloqueado no Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais – SIAFI-MG, no período correspondente, e a ausência deverá ser comunicada à SEPLAG, 
para que os atos de responsabilidade técnica sejam registrados em nome do respectivo suplente.
 Art. 4º - A delegação de competência contida nesta Portaria Conjunta tem validade de 03/12/2025 a 02/12/2026, observado o disposto no § 1º do art. 42 da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.
 Art. 5º – Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS
Presidente

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
 

Silvia Caroline Listgarten Dias
Secretária de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO
( a que se refere o art. 3º da Portaria Conjunta Ipsemg/Seplag)

Nome Masp CPF E-mail

Vitor Gabriel Braga Ribeiro 1.478.843-4 ***.444.216-** vitor.ribeiro@planejamento.mg.gov.br

Responsável Técnico Titular;
- Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e consultas;
- Parte Financeira e Contábil.
- Cancelamento de Restos a pagar processado e não processado;
- Anulação de despesa.

Raimunda de Sena Rafael Mendes de Oliveira 343.371-1 ***.447.606-** raimunda.oliveira@planejamento.mg.gov.br

Responsável Técnico Suplente;
- Empenho, liquidação, pagamento, cancelamento de pagamento e consultas;
- Parte Financeira e Contábil.
- Cancelamento de Restos a pagar processado e não processado;
- Anulação de despesa.

Vitor Gabriel Braga Ribeiro 1.478.843-4 ***.444.216-** vitor.ribeiro@planejamento.mg.gov.br Operador/Usuário;
Empenho, liquidação, pagamento e consultas;

Telma Girodo Andrade 1.365.645-9 ***.573.636-** telma.andrade@planejamento.mg.gov.br Operador/Usuário;
Empenho, liquidação, pagamento e consultas;

Stephanie Miriam Barbosa Lima 1.355.044-7 ***.577.886-** stephanie.lima@planejamento.mg.gov.br Operador/Usuário;
Empenho, liquidação, pagamento e consultas;

Ivone Cândida Leite 275.395-2 ***.586.386-** ivone.leite@planejamento.mg.gov.br Operador/Usuário;
Empenho, liquidação, pagamento e consultas;

Liliane Cristina Oliveira Lopes 906.642-4 ***.915.106-** liliane.lopes@planejamento.mg.gov.br Operador/Usuário;
Empenho, liquidação, pagamento e consultas;

Gustavo Martins Ramires Caldeira 1.375.751-3 ***.988.146-** gustavo.caldeira@planejamento.mg.gov.br Operador/Usuário;
Empenho, liquidação, pagamento e consultas;

09 2157390 - 1

ATOS DA DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA – PENSÕES POR MORTE
Indeferimento de Pensão por Morte, nos termos da Lei Complementar nº 64/2002:

Nº Benefício Instituidor
84289-3 Claudio de Abreu e Silva Shirley Campos de Almeida
84708-9 Maria Antonia Porto Leite Francisco Alves Leite

Autoriza, nos termos do art. 40, II, § 7º da CF/88, com redação da EC nº 41/03, c/c o art. 2º da Lei nº 10.887/04, c/c com o art. 4º e 6º da LC nº 64/02 
e Decreto nº 42.758/02, a revisão do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor
53444-7 Hermano da Costa Val Filho Denise Pinho da Costa Val
71803-3 Joaquim Ribeiro Goulart Celina Goulart Junho
65191-5 Jose Augusto Silva Nunes Dale Fonseca e Silva Nunes
56145-2 Paulo Roberto Prado de Oliveira Elaine Maria Moreira Costa de Oliveira
62429-2 Pedro Aurelio de Mello Maria Eunice de Souza Mello

Autoriza, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, a revisão 
do valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor
73985-6 Pedro Paulo Costa Tasca Maria Eugenia Discacciati

Nos termos da Lei nº 14.184/2002, art. 55, torna público, ressalvando-se o cabimento de novo recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da presente 

Nº Benefício Instituidor Recorrente (s) Resultado
75977-5 Gesiane Alves Leal Luiz Alberto da Silva Desprovido
47736-2 Edileia Maria Veríssimo Militão Mauro Militão Desprovido
79431-7 José Geraldo Martins Mariana da Silva Martins Provido
84496-9 Celio Gomes de Almeida Conceição Gomes de Almeida Desprovido
52622-3 Ismênia de Sousa Pereira Gonçalves Saulo Gonçalves Desprovido
55980-6 Eldiana Francisco Ferreira dos Santos José Orlando dos Santos Pereira Desprovido
24360-4 Sebastião Teixeira Duarte Ernani Marcos Teixeira de Macedo Desprovido
84304-0 Marina Norberto de Souza Desprovido
48119-0 Maria Aparecida Furtado Fiorentini Reis Hélcio Antônio Chagas Reis Desprovido
84368-7 José Joaquim de Oliveira Santos Aparecida Braga Santos Desprovido
28139-5 Rivail Rodrigues da Silva Ailsa Alves Viana Desprovido
76417-5 Maura Abadia do Nascimento Santos Jesus Moura dos Santos Desprovido

Nº Benefício Instituidor Recorrente (s) Resultado
77131-7 Eduardo Alessandro Cruz Desprovido

Érika Viviane de Souza Ramos Cunha
Diretora de Previdência

09 2157780 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Fábio Baccheretti Vitor

Expediente
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.532, 

DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de 

Complexidade (Teto MAC) do município de Doresópolis, gestão 
municipal.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 
e considerando: 
- o Memorando SES/SUBRAS-NPP nº. 584/2025;
- o Ofício nº 486/2025, de 09 de dezembro de 2025, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.
DELIBERA:
Art. 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 

Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Doresópolis.
Parágrafo único – O pleito se refere a incorporação de recursos devido 
ao extrapolamento do teto MAC.

Art. 2º - A alocação de que trata o art. 1º desta Deliberação perfaz o 
valor total anual de R$ 59.390,85 (cinquenta e nove mil, trezentos e 
noventa reais e oitenta e cinco centavos), onerando o orçamento do 
Ministério da Saúde, conforme demonstrado no Plano de Incorporação 
de Recursos apresentado pelo município de Doresópolis.
Parágrafo único – O recurso deverá ser incorporado ao Fundo 
Municipal de Saúde do município de Doresópolis.

Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência.
Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 

de alocação do recurso de que trata esta Deliberação.
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2025.
POLIANA CARDOSO LOPES SANTOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO E
COORDENADORA DA CIB-SUS/MG

09 2157924 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202512103396806426.
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